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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – COMSEA/SFS

 
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul e a Secretaria de

Desenvolvimento  Social  e  da  Cidadania, convocam  as  Instituições  Não
Governamentais,  legalmente  constituídas  no  mínimo  há  2  anos,  situadas  em  São
Francisco  do  Sul,  para  eleição  da  composição  do  Conselho  Municipal  de
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, Gestão 2016/2018.

Para requerer sua representação junto ao COMSEA, as entidades da Sociedade da
Civil  deverão participar no dia do  “II Fórum de Escolha da Representação da
Sociedade Civil  para compor o COMSEA de São Francisco do Sul”  que

acontecerá no dia 31 de Maio de 2016, das 08h30min às 11hs, no Portal Turístico
de  Passageiros,  sito  à  Rua  Babitonga,  nº  62  -  Centro e  apresentar  os  seguintes
documentos: 

 Estatuto da Instituição aprovado e registrado em cartório; 
 Ata da eleição da última Diretoria; 
 Ofício da entidade com a indicação do nome do representante titular e suplente. 

O  Conselho  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  –
COMSEA/SFS, de acordo com o Decreto 2405, de 04 de abril de 2016, será constituído
por 12 (doze) membros titulares, sendo 1/3 (um terço), de entidades governamentais, 2/3
(dois terços), de entidades não governamentais, conforme estabelecido a seguir: 

a) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania;
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) um representante de Agricultura e Pesca;
e) dois representantes de Conselhos de Direitos;
f)  quatro  representantes  das  Organizações  da  Sociedade  Civil  ou  Entidades
Representativas  que  preferencialmente  atuem  ou  prestem  serviços  relevantes  no
âmbito municipal e questões relacionadas à Segurança Alimentar e Nutricional;
g) um representante de entidades dos Agricultores do Município;
h) um representante de entidades dos Pescadores do Município;

José Carlos Dias 
Presidente Interino do COMSEAN

Decreto Municipal nº 1222, de 16 de dezembro de 2010.
Resolução nº 002, de 10 de fevereiro de 2015.


